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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

https://www.administracaopublica.com.br/diario-oficial?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Praça Presidente Médice, nº 503 – Centro, Passagem Franca/MA 

CEP: 65.680-000 

Telefone: (98) 98849-0640 

Email: gabinete@passagemfranca.ma.gov.br 

Site: https://www.passagemfranca.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA 

  

https://www.administracaopublica.com.br/diario-oficial?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633
mailto:gabinete@passagemfranca.ma.gov.br
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AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
Processo Administrativo nº. 006/2025. 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASAGEM FRANCA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, torna público, em obediência ao 
disposto no art. 86 da lei nº. 14.133/2021 e do regulamento próprio 
deste Município, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades 
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do 
REGISTRO DE PREÇOS PARA Eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 
E SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônica, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência que 
foi aprovado pela autoridade competente.   
1. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar sua manifestação no prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a CPL desta Prefeitura Municipal via e-mail ou por meio 
físico, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser 
licitado, devidamente acompanhado de: 
1.1. Solicitação de participação no registro de preços juntamente com 
a especificação do objeto e justificativas da sua necessidade; 
1.2. Estimativa de consumo; 
1.3. Local de prestação dos serviços/local do fornecimento; 
1.4. Cronograma de contratação, quando couber. 
2. A manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 
3. O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido 
intempestivo implicará na não inclusão do órgão no registro de preços. 
4. Prazo para manifestação de interesse em participar do presente 
Registro de Preços é de até 08 dias úteis após a publicação do Aviso 
de Intenção de Registro de Preços. 
5. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) 
Meses. 
6. Em anexo, Estudo técnico preliminar e Termo de referência. 
 

Passagem Franca - MA, 08 de janeiro de 2025. 
TIAGO PONTES SALES  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 

 
FRANCISCO MENEZES SOUZA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
CAMILA CARDOSO GUIMARÃES 

Vice-Prefeita Municipal 

 
ANTÔNIO DE ARAÚJO GONÇALVES 

Chefe de Gabinete 
 
 

 
JANSEN GUIMARÃES CARVALHO 

Procurador Geral do Município 

 
GIZELLE MENEZES SANTOS VIEIRA 

Controladora Geral do Município 
 
 

 
FRANCISCO MENEZES SOUZA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Administração 

 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

 
MÁRCIA MENEZES SOUSA 

Secretária Municipal de Educação 

 
GEANE CARDOSO MENEZES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
MARTHA PORTO ASSUNÇÃO COUTO 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

 
RODOLFO SILVEIRA PESSOA 

Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 
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GLENDA RAFAELA SOUSA QUIRINO 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
LUCIANA GOMES DE SOUSA PEREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 
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